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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO - SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA – DIVISÃO 

DE TRÁFEGO – ÓRGÃO AUTUADOR 271150 – EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO – Considerando a Lei 9.503, que instituiu o Código de Trânsito e, Considerando a 
Resolução CONTRAN 619/2016; A Divisão de Tráfego no uso de suas atribuições torna público, a listagem de 

notificações de autos de infrações de trânsito que foram devolvidas pelos Correios, notificando os proprietários dos 

veículos que, caso queiram, terão o prazo indicado abaixo, para oferecer defesa da autuação e/ou indicar o 
condutor/infrator quando for o caso. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO - SECRETARIA DE SEGURANÇA URBANA – DIVISÃO 

DE TRÁFEGO – ÓRGÃO AUTUADOR 271150 – EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR 

INFRAÇÃO DE TRÂNSITO – Considerando a Lei 9.503, que instituiu o Código de Trânsito e, Considerando a 
Resolução CONTRAN 619/2016; A Divisão de Tráfego no uso de suas atribuições torna público, a listagem de 

notificações de autos de infrações de trânsito que foram devolvidas pelos Correios, notificando os proprietários dos 

veículos que, caso queiram, terão o prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, para interporem recurso. 
 

  PLACA  AUTO  DATA INFRAÇÃO  COD. INFRAÇÃO  VALOR  
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Prefeitura Municipal de São Sebastião 

Comunicado de suspensão de licitação 

Pregão Presencial nº.: 027/17 

Processo nº: 60.594/17 
Objeto: Registro de Preços para prestação de serviços de manutenção e conservação em pavimento asfáltico 

existentes consistindo em tapa buraco em vias públicas, com fornecimento de material e mão de obra. 

Por alterações no edital que implicam na formulação de proposta, estamos suspendendo a sessão inicialmente 
marcada para o dia 13 de julho de 2017 às  9:30 horas. A nova data será divulgada na forma da Lei. São Sebastião, 

12 de julho de 2017. 

Daniel Cesar Augusto 

Secretário Municipal de Administração 

 

 
 

Prefeitura Municipal de São Sebastião 

Comunicado de julgamento do envelope 1 “habilitação” 

Concorrência n°: 001/17 

Processo n°.: 60.390/17 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para construção de ponte sobre o Rio Una 

- Barra do Una, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos. 

Após análise dos documentos, considerando a análise técnica da Secretaria de Obras juntada aos autos, a Comissão 
decide INABILITAR as empresas ECOPONTES - SISTEMAS ESTRUTURAIS SUSTENTÁVEIS LTDA por 

apresentar a verificação da boa situação financeira com grau de endividamento superior ao estipulado no edital, 

sendo seu índice = 0,51 em que pese na sua demonstração apresenta o resultado com apenas uma casa decimal após 
a vírgula e com resultado diferente do apurado pela operação matemática dos valores indicados no mesmo, estando 

em desacordo com o item 8.3.4.1.c. do edital; SOLOVIA ENGENHARIA E CONSTRUÇOES LTDA. por não 

apresentar o termo de compromisso do responsável técnico que aceita tal indicação, estando em desacordo com o 
item 8.3.3.2. parte final e ainda por não atender na totalidade o item 8.3.3.1.b subitem 1 do edital "armadura em 

barra de aço"; RODOSERV ENGENHARIA LTDA. por não apresentar a cédula de identidade dos sécios e por 

apresentar certidão de Acervo Técnico não compatível com o objeto licitado e apresentou certidão de Acervo 
Técnico em nome da empresa CONTRUÇOES E COMERCIO CAMARGO CORREA S.A. conforme artigo 40 da 

resolução 317, porém esta resolução foi revogada na sua íntegra pela resolução n° 1025/2009, estando em 

desacordo com os itens 8.3.1.1. e 8.3.3.2. do edital; CAMAC CONSTRUTORA EIRELI - EPP por não atender na 
íntegra a parcela de maior relevância "tabuleiro" , e ainda por apresentar certidão de Acervo Técnico e respectivo 

atestado de execução de serviços de proteção de talude, construção de escola e serviços de terraplanagem e 

pavimentação que não correspondem ao, objeto licitado, estando em desacordo com o item 8.3.3.1.b e subitem 3 do 
edital; PALACIO CONSTRUÇÕES LTDA por não atender na íntegra a parcela de maior relevância "tabuleiro", e 

ainda por apresentar certidão de Acervo Técnico e respectivo atestado de execução de serviços de drenagem de 

águas pluviais e execução de construção de ginásio de esportes, estando em desacordo com o item 8.3.3.1.b e 
subitem 3 do edital; CONSTRUTORA CLARK LTDA. por apresentar certidão de Acervo Técnico e respectivo 

atestado de execução de obras que não correspondem ao objeto licitado, por apresentar o balanço patrimonial sem 

os termos de abertura e encerramento, por não apresentar o comprovante de recolhimento da garantia de 
participação, estando em desacordo com os itens 8.3.3.1.b., 8.3.4.1.a.2. e 8.3.4.1.f do edital; CONSITEC 

ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA. por apresentar certidão de Acervo Técnico e respectivo atestado de 

execução de obras que não correspondem ao objeto licitado e por não atender na íntegra a parcela de maior 
relevância "tabuleiro", estando em desacordo com o item 8.3.3.1.b e subitem 3 do edital; T & C CONSTRUÇÕES 

LTDA. - ME por apresentar certidões de Acervo Técnico e respectivos atestados de execução de obras que não 

correspondem ao objeto licitado e ainda por apresentar certidões de Acervo Técnico sem os respectivos atestados 
que estão em nome de AQCEZ SOLUÇOES INTEGRADAS LTDA. e E R ILHA CONSTRUÇOES LTDA. - EPP 

e ainda por não apresentar o comprovante de recolhimento da garantia de participação, estando em desacordo com 

os itens 8.3.3.1.b e 8.3.4.1.f do edital; GAMA CONSTRUÇOES CIVIS, ENGENHARIA, INCORPORAÇOES E 
COMERCIO LTDA. por apresentar certidão de Acervo Técnico e respectivo atestado, que não atende a parcela de 

maior relevância "tabuleiro" e ainda por apresentar certidões de Acervo Técnico e respectivos atestados de 

execução de obras que não correspondem ao objeto licitado, estando em desacordo com os itens 8.3.3.1.b. e subitem 
3 do edital; CONSTRUTORA UBIRATAN LTDA. por não apresentar a cédula de identidade dos sócios Eric Torti 

e Aline Torti Burgos Mendonça, estando em desacordo com o item 8.3.1.1. do edital e HABILITAR as empresas 

IDEAL TERRAPLENAGEM LTDA, PRESERVA ENGENHARIA LTDA., S. O. PONTES ENGENHARIA 
LTDA., FBS CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO S.A. e COMPEC GALASSO ENGENHARIA E 

CONSTRUÇÕES LTDA. A Comissão  divulgara o resultado aos licitantes  e publicará o resultado  no DOE, 

aguardando  prazo de recurso nos termos do artigo 109 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações 

São Sebastião, 11 de julho de 2017. 

LUIZ FERNANDO FERNANDES FIGUEIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

ATO RATIFICATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

   Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo nº 60.842/17 (IN nº 048/17), com 

fundamento no inciso III do Artigo 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, para contratação de empresa 

especializada em promoção de espetáculos artísticos para a realização da apresentação artística do Trio Sinhá Flor, 
no evento Arraia Caiçara, a ser realizado na Rua da Praia, em atendimento a Secretaria de Cultura e Turismo. 

São Sebastião, 11 de julho de 2017. 

Daniel Cesar Augusto 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
 

ATO RATIFICATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

   Nos termos do parecer da Secretaria de Assuntos Jurídicos RATIFICO O ATO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, referente ao Processo Administrativo nº 60.843/17 (IN nº 049/17), com 

fundamento no inciso III do Artigo 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, para contratação de empresa 

especializada em promoção de espetáculos artísticos para a realização da apresentação artística da Banda Bicho de 
Pé, no evento Arraia Caiçara, a ser realizada na Rua da Praia, em atendimento a Secretaria de Cultura e Turismo. 

São Sebastião, 11 de julho de 2017. 

Daniel Cesar Augusto 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

 


